GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel - SEMAD

ANEXO Il DO PARECER UNICO

1. IDENTIFICAGCAO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervengédo Ambiental NUm. do Processo Data Formalizagéo resléglr?sﬁlild gelscisplfx:ésso
Dispensado Licenc. Ambiental 10010000377/20 17/09/2020 11:42:33 | NUCLEO CAXAMBU
2. IDENTIFICACAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVENCAO AMBIENTAL

2.1 Nome: 00348772-5 / SILVANA ROSA PEREIRA 2.2 CPF/ICNPJ: 474.678.946-00
2.3 Endereco: RUA JOVELINO MARTINS BARROS, 54 2.4 Bairro: CENTRO
2.5 Municipio: AIURUOCA 2.6 UF: MG 2.7 CEP: 37.450-000
2.8 Telefone(s): ‘ 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL
3.1 Nome: 00348772-5 / SILVANA ROSA PEREIRA 3.2 CPF/CNPJ: 474.678.946-00
3.3 Enderego: RUA JOVELINO MARTINS BARROS, 54 3.4 Bairro: CENTRO
3.5 Municipio: AIURUOCA 3.6 UF: MG ‘ 3.7 CEP: 37.450-000
3.8 Telefone(s): ‘ 3.9 E-mail:

4. IDENTIFICACAO E LOCALIZACAO DO IMOVEL
4.1 Denominagéo: Ponte Alta Ou Fragalha Ou Pedreiros 4.2 Area Total (ha): 29,9018
4.3 Municipio/Distrito: AIURUOCA 4.4 INCRA (CCIR):
4.5 Matricula no Cartério Registro de Iméveis:  12.015 Livro: 2 Folha: 1 Comarca: AIURUOCA

X(6): 535.339 Datum: SIRGAS 2000
4.6 Coordenada Plana (UTM)

Y(7): 7.566.541 Fuso: 23K

5. CARACTERIZACAO AMBIENTAL DO IMOVEL

5.1 Bacia hidrografica:

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imével esta () ndo esta (X) inserido em area prioritaria para conservagao. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imével foi observada a ocorréncia de espécies da fauna: raras (), endémicas (), ameacadas
de exting&o (); da flora: raras ( ), endémicas ( ), ameacadas de extincéo () (especificado no campo 11).

5.4 O imovel se localiza (X) ndo se localiza () em zona de amortecimento ou area de entorno de Unidade de Conservacao.
(especificado no campo 11).

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventario da Flora Nativa do Estado, 33,64% do municipio onde esta inserido o imével
apresenta-se recoberto por vegetacdo nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)

5.7 Bioma/ Transi¢cao entre biomas onde esta inserido o imével Area (ha)
Mata Atlantica 29,9018

Total 29,9018
5.8 Uso do solo do imovel Area (ha)
Nativa - sem exploragédo econdmica 25,7646
Manejo Sustentavel da Vegetacdo Nativa 4,1372

Total 29,9018
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5.9 Regularizacdo da Reserva Legal — RL

5.10 Area de Preservacdo Permanente (APP) Area (ha)
5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa 6,2994
) ) ) Agrosilvipastoril
5.10.3 Tipo de uso antrépico consolidado
Outro:
6. INTERVEN(;AO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSIVEL DE APROVA(;AO
Tipo de Intevencdo REQUERIDA Quantidade Unidade
Manejo Sustentavel de Vegetacéo Nativa 4,5372 ha
Tipo de Intevencdo PASSIVEL DE APROVACAO Quantidade Unidade
Manejo Sustentavel de Vegetacdo Nativa 4,5372 ha
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA AREA PASSIVEL DE APROVACAO
7.1 Bioma/Transi¢cao entre biomas Area (ha)
Mata Atlantica 4,1372
7.2 Fisionomia/Transicao entre fisionomias Area (ha)
Outro - Candeial - Eremanthus erythropappus 4,1372

8. COORDENADA PLANA DA AREA PASSIVEL DE APROVACAO

. . Coordenada Plana (UTM)

8.1 Tipo de Intervencéo Datum Fuso X(6) Y(7)
Manejo Sustentavel de Vegetacédo Nativa SIRGAS 2000 23K 535.303 7.566.419
9. PLANO DE UTILIZACAO PRETENDIDA

9.1 Uso proposto Especificagéo Area (ha)
Manejo Sustentavel da Vegetacéo Nativa Candeia - Eremanthus erythropappus 4,1372
Total 4,1372
10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSIVEL DE APROVACAO
10.1 Produto/Subproduto Especificacéo Qtde Unidade
LENHA FLOR. NATIVA SOB MANEJO Candeia - Eremanthus erythropapp 95,79 M3

10.2 Especificagdes da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsavel pela intervengéo)

10.2.1 Numero de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Didmetro(m): 10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de producéo do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

10.2.5 Capacidade de producéo por forno no ciclo de produgéo (mdc):

10.2.6 Capacidade de producéo mensal da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAGOES E ANALISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTARIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.4 Especificagdo:Parque Estadual da Serra do Papagaio.
5.6 Especificacdo grau de vulnerabilidade:Baixo.

12. PARECER TECNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATORIAS FLORESTAIS

1. HISTORICO:

Data da formalizacéo: 17/09/2020

Data da Vistoria: 26/10/2020

Data da emisséo do parecer técnico: 04/11/2020

2. OBJETIVO:

E objeto desse parecer analisar a solicitacdo para Intervencdo Ambiental com supress&o de vegetacio nativa através da
exploracéo sustentavel sob o regime de Manejo para a espécie florestal Candeia - Eremanthus erythropappus, em uma area de
4,1372 ha em cinco fragmentos distintos, sendo fragmento 01 com 1,4019 ha, fragmento 02 com 0,4289 ha, fragmento 03 com
0,3821 ha, fragmento 04 com 1,0020 ha e fragmento 05 com 0,9223 ha, respectivamente no imével denominado Ponte Alta ou
Fragalha ou Pedreiros, situado no municipio de Aiuruoca - MG.

3. CARACTERIZAQAO DO EMPREENDIMENTO:
3.1 do imovel rural:

O imével denominado Ponte Alta ou Fragalha ou Pedreiros, localizado no municipio de Aiuruoca - MG encontra-se registrado no
Cartorio de Registro de Iméveis da Comarca de Aiuruoca, sob a matricula 12.015 Livro 2 folha 01.

O imével de propriedade da Sra. Silvana Rosa Pereira, encontra-se inserido no Bioma de Mata Atlantica, localizado em uma regido
com declividade plana a ondulada em meio a uma regido de relevo montanhoso.

A fisionomia da vegetacéo nativa em formacao florestal do imével é caracterizada pelo IDE-Sisema - Infraestrutura de Dados
Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos como Floresta Estacional Semi-Decidual Montana e Campo.

De acordo com o Levantamento Topografico, as areas destinadas a Reserva Legal possuem cobertura vegetal nativa com a
fisionomia de Floresta Estacional Semi-decidual com &rea de 8,7738 ha em formacéo florestal.

Conforme o Mapeamento e Inventario da Flora Nativa do Estado, 33,64% do municipio onde esta inserido o imével apresenta-se
recoberto por vegetacgao nativa.

As éareas de preservacéo permanente perfazem um total de 6,2997 ha, toda compostas por vegetagdo nativa em cobertura florestal.

A area requerida para Plano de Manejo para a espécie florestal Candeia - Eremanthus erythropappus, segundo responsavel técnico
foi classificada em estagio médio de regeneracgéo natural (Pag. 29 - Projeto apresentado).

3.2 CADASTRO AMBIENTAL RURAL:

- Numero do registro: MG-3101201-481D.EC4C.C770.4081.BC31.16D1.31FE.8EDD
Area total: 82,9542 ha

- Area de reserva legal: 16,6469 ha

- Area de preservacdo permanente: 12,4274 ha

- Area de uso antropico consolidado: 42,3709 ha

- Qual a situacdo da area de reserva legal: 16,6469 ha

(X)) A area esta preservada:

- Formalizagéo da reserva legal:
( X ) Propostano CAR: 16,6469 ha ( )Averbada: ( ) Aprovada e nao averbada

Numero do documento: Matricula 12.015 e matricula 9.288

- Modalidade da area de reserva legal:

( X) Dentro do préprio imével () Compensada em outro imével rural de mesma titularidade

() Compensada em imével rural de outra titularidade

- Quantidade de fragmentos vegetacionais que compde a area de reserva legal: 02

- Parecer sobre o CAR:

Em relagdo ao Cadastro Ambiental Rural, destaca-se que o mesmo foi realizado na “Fracao Ideal” constante no R.1 da matricula

1.306 Livro 2, que deu origem a atual matricula 12.015, onde posteriormente ap6s o desmembramento da referida area, fora
realizado a retificagcdo do CAR, no tocante ao nimero da matricula.
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Para a matricula 1.306 ndo foram encontrados registros quanto do Cadastramento Ambiental Rural para area total do imével.

No que diz respeito as informacdes apresentadas, verificou-se que as informagdes prestadas no CAR, correspondem com as
constatacdes feitas durante a vistoria técnica realizada no imével.

A localizacé@o e composicao da Reserva Legal estdo de acordo com a legislagéo vigente. Neste sentido, ainda que Cadastramento
Ambiental Rural ndo tenha sido realizado para a matricula 1.306, ndo foi possivel verificar se a area requerida para exploragédo
florestal existente na matricula 12.015 (DOC — Mapa - SEI 19392086) pudesse ser destinada a reserva legal para matricula
originaria 1.306, observa-se que tal area, podera ser explorada, no que trata o Capitulo I, Secéo Il Art. 28 § 1°;, § 2° e § 3°, que
admite a exploragdo econdmica com propdsito comercial na Reserva Legal mediante manejo florestal sustentavel previamente
aprovado pelo 6rgdo competente.

Assim caso a area com 4,1372 ha, composta por area em formacéo florestal em candeia, requerida para o Plano de manejo
sustentavel da vegetacgdo nativa, fosse destinada & composicéo da Reserva Legal, a mesma poderia ser explorada no que trata a
referida legislagdo ambiental.

Neste contexto devemos observar no paragrafo § 3° Art. 28 da referida legislagéo:

| - Nao descaracterizar a cobertura vegetal;

O imével Ponte Alta ou Fragalha ou Pedreiros possui 29,9018 ha, sendo todo composto em cobertura vegetal nativa, caracterizada
como Floresta Estacional Semidecidual e areas em candeia.

Dos 29,9018 ha da propriedade, séo requeridos para exploragéo florestal sob o regime de plano de manejo 4,1372 ha, no que
tange a vegetacao das areas requeridas para manejo florestal, as mesmas sdo compostas por candeia em sua predominancia, com
formacéo campestre na cobertura do solo.

Nas bordas das areas objeto da solicitagédo para intervencdo, observa-se areas em formacgéo em floresta estacional semi-decidual e
campos.

Destaca-se que as demais areas de vegetacdo nativa estao distribuidas e separadas distintamente da area requerida para
exploracéo.

E proposto a remocéo de 50% da area basal do candeial, que aplicada as devidas técnicas de manejo, mantera as mesmas
caracteristicas da vegetagdo nativa, levando-se em consideragdo a exploragdo semi-mecanizada (motosserras) e escoamento do
produto por muares em trilhas definidas e existentes até o patio de estocagem, primando pelo menor impacto possivel sob a
vegetagdo nativa da propriedade.

Nas areas requeridas a exploracéo florestal, as espécies denominadas “ndo candeias” representam 8,57% da cobertura vegetal,
enquanto a espécie florestal candeia possui predominancia em 91,43%.

Além da exploracdo de 50% da &rea na forma proposta, entre outros individuos a serem preservados da espécie, foram
demarcadas arvores matrizes de forma a garantir a dispersao de sementes, bem como demarcadas parcelas permanentes de
controle (testemunhas) afim de monitorar a regeneracao da area pos exploracéo.

A vegetagdo nativa existente na propriedade é caracterizada Floresta Estacional Semidecidual, com &reas transi¢cdo para campo,
sendo a candeia uma espécie tipicamente componente das tipologias campestres, sendo muitas vezes considerada espécie ruderal
que coloniza areas com solos mais fracos ou pedregosos, a exemplo dos campos cerrados e campos rupestres.

A espécie florestal candeia é caracterizada por possuir natureza de facil dispersédo de sementes 0 que acentua a regeneracao
natural.

Assim, observa-se, que seguidas as técnicas proposta de exploragao, as caracteristicas da vegetacéo de candeia remanescentes
serdo preservadas, contribuindo para o desenvolvimento de individuos florestais jovens bem como demais espécies de vegetacéo
nativa.

Il - N&o prejudicar a conservacao da vegetacdo nativa da area;

O manejo previsto para execugdo na propriedade ndo possui potencial de alteracéo da conservagdo da vegetacao nativa da area,
quer seja nas areas requeridas para a exploracao florestal, quer seja nas outras formas de vegetacéo nativa, uma vez que seréo
adotadas técnicas silviculturais apenas para a espécie candeia a ser explorada, conforme narrado no item |I.

Dado a predominancia da espécie florestal candeia em 91,43% da cobertura vegetal da area, as espécies denominadas néo
candeia, foram identificadas, marcadas de forma a preserva-las.

Nota-se desta forma que ndo ha riscos substanciais as demais formas de vegetacao nativa na area de exploracéo, fase sua
incidéncia.

Il - assegurar a manutencgao da diversidade das espécies;

O Plano de Manejo ndo apresenta potencial de modificacéo da diversidade das espécies ocorrentes nas areas requeridas, visto que
todas as préticas das operag6es de exploracdo visam a manutencéo de todos os exemplares de espécies "ndo candeias", entre
estas préticas estdo: o direcionamento da queda das arvores para que ndo afete outras espécies existentes no local; preservagao
de outras espécies arbdreas ou arbustivas ocorrentes; escoamento do material lenhoso realizado por muares pelas trilhas definidas
no Plano de Manejo até o patio de estocagem, sem comprometimento de outras espécies para abertura de acessos; durante a
exploracéo a vegetacéo rasteira e o sub-bosque serdo mantidos, assim como os residuos da colheita como galhos e folhas,
contribuindo para amenizar o impacto da chuva e protegendo contra possiveis processos erosivos, evitando impactos sobre demais
espécies em desenvolvimento.

IV - conduzir o manejo de espécies exdticas com a adocédo de medidas que favorecam a regeneracéo de espécies nativas.
Conforme o inventario realizado, ndo ocorrem espécies exéticas na area do Plano de Manejo.

A Lei Federal 12.651/12 prevé também em seu Capitulo 1V, Secao Il § 1° a exploracéo econdmica com propdsito comercial na

Reserva Legal mediante manejo sustentavel, previamente aprovado pelo 6rgdo competente do Sisnama em consonancia com o
Artigo 20 e 22 desta Lei.
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4. DA AUTORIZACAO PARA INTERVENGAO AMBIENTAL:

Intervencéo Ambiental com supressao de vegetacéo nativa através da exploracdo sustentavel sob o regime de Manejo para a
espécie florestal Candeia - Eremanthus erythropappus, em uma area de 4,1372 ha em cinco fragmentos distintos, sendo fragmento
01 com 1,4019 ha, fragmento 02 com 0,4289 ha, fragmento 03 com 0,3821 ha, fragmento 04 com 1,0020 ha e fragmento 05 com
0,9223 ha, respectivamente no imoével denominado Ponte Alta ou Fragalha ou Pedreiros, situado no municipio de Aiuruoca - MG,
em conformidade com o Decreto Estadual n.° 47.749/19 Capitulo Il — Secéo VI Artigo 28 e 29 e Termo de Referéncia Para
Elaboracdo e Execucéo de Projetos de Plano de Manejo Florestal Sustentavel da Candeia/Anexo IV desta Resolucdo da Resolugéo
SEMAD/IEF 1.905/13.

Memorial descritivo da area destinada ao Manejo Sustentavel da espécie florestal Candeia: 4,1372 ha

FRAGMENTO 01 - Area: 1,4019 ha: Inicia-se a descrigdo do perimetro deste fragmento a ser manejado no ponto das coordenadas
geograficas, expressas em UTM, no vértice C1, de coordenadas E: 535339 m e N: 7566541 m, deste segue até o vértice C2, de
coordenadas E: 535343 m e N: 7566539 m, deste segue até o vértice C3, de coordenadas E: 535350 m e N: 7566541 m, deste
segue até o vértice C4, de coordenadas E: 535353 m e N: 7566545 m, deste segue até o vértice C5, de coordenadas E: 535362 m
e N: 7566546 m, deste segue até o vértice C6, de coordenadas E: 535366 m e N: 7566545 m, deste segue até o vértice C7, de
coordenadas E: 535374 m e N: 7566547 m, deste segue até o vértice C8, de coordenadas E: 535379 m e N: 7566542 m, deste
segue até o vértice C9, de coordenadas E: 535378 m e N: 7566532 m, deste segue até o vértice C10, de coordenadas E: 535372 m
e N: 7566533 m, deste segue até o vértice C11, de coordenadas E: 535368 m e N: 7566530 m, deste segue até o vértice C12, de
coordenadas E: 535364 m e N: 7566531 m, deste segue até o vértice C13, de coordenadas E: 535359 m e N: 7566529 m, deste
segue até o vértice C14, de coordenadas E: 535355 m e N: 7566524 m, deste segue até o vértice C15, de coordenadas E: 535355
m e N: 7566515 m, deste segue até o vértice C16, de coordenadas E: 535357 m e N: 7566505 m, deste segue até o vértice C17, de
coordenadas E: 535362 m e N: 7566500 m, deste segue até o vértice C18, de coordenadas E: 535363 m e N: 7566494 m, deste
segue até o vértice C19, de coordenadas E: 535374 m e N: 7566486 m, deste segue até o vértice C20, de coordenadas E: 535380
m e N: 7566483 m, deste segue até o vértice C21, de coordenadas E: 535383 m e N: 7566490 m, deste segue até o vértice C22, de
coordenadas E: 535388 m e N: 7566489 m, deste segue até o vértice C23, de coordenadas E: 535395 m e N: 7566477 m, deste
segue até o vértice C24, de coordenadas E: 535403 m e N: 7566471 m, deste segue até o vértice C25, de coordenadas E: 535408
m e N: 7566461 m, deste segue até o vértice C26, de coordenadas E: 535405 m e N: 7566451 m, deste segue até o vértice C27, de
coordenadas E: 535410 m e N: 7566443 m, deste segue até o vértice C28, de coordenadas E: 535426 m e N: 7566441 m, deste
segue até o vértice C29, de coordenadas E: 535428 m e N: 7566439 m, deste segue até o vértice C30, de coordenadas E: 535427
m e N: 7566435 m, deste segue até o vértice C31, de coordenadas E: 535431 m e N: 7566431 m, deste segue até o vértice C32, de
coordenadas E: 535434 m e N: 7566435 m, deste segue até o vértice C33, de coordenadas E: 535442 m e N: 7566428 m, deste
segue até o vértice C34, de coordenadas E: 535446 m e N: 7566429 m, deste segue até o vértice C35, de coordenadas E: 535460
m e N: 7566423 m, deste segue até o vértice C36, de coordenadas E: 535465 m e N: 7566415 m, deste segue até o vértice C37, de
coordenadas E: 535455 m e N: 7566407 m, deste segue até o vértice C38, de coordenadas E: 535439 m e N: 7566389 m, deste
segue até o vértice C39, de coordenadas E: 535433 m e N: 7566383 m, deste segue até o vértice C40, de coordenadas E: 535422
m e N: 7566391 m, deste segue até o vértice C41, de coordenadas E: 535422 m e N: 7566398 m, deste segue até o vértice C42, de
coordenadas E: 535417 m e N: 7566409 m, deste segue até o vértice C43, de coordenadas E: 535420 m e N: 7566424 m, deste
segue até o vértice C44, de coordenadas E: 535419 m e N: 7566429 m, deste segue até o vértice C45, de coordenadas E: 535405
m e N: 7566427 m, deste segue até o vértice C46, de coordenadas E: 535401 m e N: 7566412 m, deste segue até o vértice C47, de
coordenadas E: 535397 m e N: 7566407 m, deste segue até o vértice C48, de coordenadas E: 535392 m e N: 7566405 m, deste
segue até o vértice C49, de coordenadas E: 535384 m e N: 7566406 m, deste segue até o vértice C50, de coordenadas E: 535373
m e N: 7566394 m, deste segue até o vértice C51, de coordenadas E: 535367 m e N: 7566399 m, deste segue até o vértice C52, de
coordenadas E: 535338 m e N: 7566393 m, deste segue até o vértice C53, de coordenadas E: 535336 m e N: 7566398 m, deste
segue até o 2 vértice C54, de coordenadas E: 535338 m e N: 7566414 m, deste segue até o vértice C55, de coordenadas E:
535335 m e N: 7566420 m, deste segue até o vértice C56, de coordenadas E: 535330 m e N: 7566421 m, deste segue até o vértice
C57, de coordenadas E: 535327 m e N: 7566413 m, deste segue até o vértice C58, de coordenadas E: 535320 m e N: 7566407 m,
deste segue até o vértice C59, de coordenadas E: 535321 m e N: 7566399 m, deste segue até o vértice C60, de coordenadas E:
535316 m e N: 7566387 m, deste segue até o vértice C61, de coordenadas E: 535303 m e N: 7566385 m, deste segue até o vértice
C62, de coordenadas E: 535300 m e N: 7566389 m, deste segue até o vértice C63, de coordenadas E: 535281 m e N: 7566385 m,
deste segue até o vértice C64, de coordenadas E: 535268 m e N: 7566378 m, deste segue até o vértice C65, de coordenadas E:
535252 m e N: 7566382 m, deste segue até o vértice C66, de coordenadas E: 535238 m e N: 7566382 m, deste segue até o vértice
C67, de coordenadas E: 535224 m e N: 7566397 m, deste segue até o vértice C68, de coordenadas E: 535242 m e N: 7566407 m,
deste segue até o vértice C69, de coordenadas E: 535254 m e N: 7566399 m, deste segue até o vértice C70, de coordenadas E:
535265 m e N: 7566408 m, deste segue até o vértice C71, de coordenadas E: 535303 m e N: 7566419 m, deste segue até o vértice
C72, de coordenadas E: 535303 m e N: 7566432 m, deste segue até o vértice C73, de coordenadas E: 535297 m e N: 7566432 m,
deste segue até o vértice C74, de coordenadas E: 535291 m e N: 7566438 m, deste segue até o vértice C75, de coordenadas E:
535302 m e N: 7566451 m, deste segue até o vértice C76, de coordenadas E: 535309 m e N: 7566448 m, deste segue até o vértice
C77, de coordenadas E: 535316 m e N: 7566447 m, deste segue até o vértice C78, de coordenadas E: 535327 m e N: 7566449 m,
deste segue até o vértice C79, de coordenadas E: 535332 m e N: 7566452 m, deste segue até o vértice C80, de coordenadas E:
535337 m e N: 7566455 m, deste segue até o vértice C81, de coordenadas E: 535343 m e N: 7566464 m, deste segue até o vértice
C82, de coordenadas E: 535342 m e N: 7566473 m, deste segue até o vértice C83, de coordenadas E: 535336 m e N: 7566483 m,
deste segue até o vértice C84, de coordenadas E: 535329 m e N: 7566479 m, deste segue até o vértice C85, de coordenadas E:
535322 m e N: 7566477 m, deste segue até o vértice C86, de coordenadas E: 535319 m e N: 7566480 m, deste segue até o vértice
C87, de coordenadas E: 535319 m e N: 7566480 m, deste segue até o vértice C88, de coordenadas E: 535322 m e N: 7566493 m,
deste segue até o vértice C89, de coordenadas E: 535323 m e N: 7566544 m, deste segue até o vértice C90, de coordenadas E:
535343 m e N: 7566593 m, deste segue até o vértice C91, de coordenadas E: 535347 m e N: 7566598 m, deste segue até o vértice
C92, de coordenadas E: 535359 m e N: 7566604 m, deste segue até o vértice C93, de coordenadas E: 535370 m e N: 7566607 m,
deste segue até o vértice C94, de coordenadas E: 535384 m e N: 7566605 m, deste segue até o vértice C95, de coordenadas E:
535386 m e N: 7566596 m, deste segue até o vértice C96, de coordenadas E: 535385 m e N: 7566588 m, deste segue até o vértice
C97, de coordenadas E: 535374 m e N: 7566585 m, deste segue até o vértice C98, de coordenadas E: 535366 m e N: 7566578 m,
deste segue até o vértice C99, de coordenadas E: 535357 m e N: 7566566 m, deste segue até o vértice C100, de coordenadas E:
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535352 m e N: 7566565 m, deste segue até o vértice C101, de coordenadas E: 535338 m e N: 7566564 m, deste segue até o
vértice C102, de coordenadas E: 535334 m e N: 7566549 m, deste segue até o vértice CO1 onde iniciou-se a descri¢do desses
limites.

FRAGMENTO 02 - Area: 0,4289 ha: Inicia-se a descricéo do perimetro deste fragmento a ser manejado no ponto das coordenadas
geograficas, expressas em UTM, no vértice C103, de coordenadas E: 535214 m e N: 7566369 m, deste segue até o vértice C104,
de coordenadas E: 535239 m e N: 7566367 m, deste segue até o vértice C105, de coordenadas E: 535273 m e N: 7566350 m,
deste segue até o vértice C106, de coordenadas E: 535294 m e N: 7566336 m, deste segue até o vértice C107, de coordenadas E:
535304 m e N: 7566324 m, deste segue até o vértice C108, de coordenadas E: 535305 m e N: 7566312 m, deste segue até o
vértice C109, de coordenadas E: 535301 m e N: 7566302 m, deste segue até o vértice C110, de coordenadas E: 535303 m e N:
7566292 m, deste segue até o vértice C111, de coordenadas E: 535307 m e N: 7566288 m, deste segue até o vértice C112, de
coordenadas E: 535306 m e N: 7566279 m, deste segue até o vértice C113, de coordenadas E: 535302 m e N: 7566275 m, deste
segue até o vértice C114, de coordenadas E: 535302 m e N: 7566264 m, deste segue até o vértice C115, de coordenadas E:
535298 m e N: 7566261 m, deste segue até o vértice C116, de coordenadas E: 535288 m e N: 7566257 m, deste segue até o
vértice C117, de coordenadas E: 535284 m e N: 7566257 m, deste segue até o vértice C118, de coordenadas E: 535279 m e N:
7566260 m, deste segue até o vértice C119, de coordenadas E: 535283 m e N: 7566266 m, deste segue até o vértice C120, de
coordenadas E: 535283 m e N: 7566270 m, deste segue até o vértice C121, de coordenadas E: 535278 m e N: 7566273 m, deste
segue até o vértice C122, de coordenadas E: 535279 m e N: 7566278 m, deste segue até o vértice C123, de coordenadas E:
535278 m e N: 7566284 m, deste segue até o vértice C124, de coordenadas E: 535282 m e N: 7566291 m, deste segue até o
vértice C125, de 3 coordenadas E: 535285 m e N: 7566299 m, deste segue até o vértice C126, de coordenadas E: 535281 m e N:
7566307 m, deste segue até o vértice C127, de coordenadas E: 535284 m e N: 7566313 m, deste segue até o vértice C128, de
coordenadas E: 535288 m e N: 7566313 m, deste segue até o vértice C129, de coordenadas E: 535276 m e N: 7566325 m, deste
segue até o vértice C130, de coordenadas E: 535276 m e N: 7566331 m, deste segue até o vértice C131, de coordenadas E:
535271 m e N: 7566335 m, deste segue até o vértice C132, de coordenadas E: 535270 m e N: 7566343 m, deste segue até o
vértice C133, de coordenadas E: 535265 m e N: 7566345 m, deste segue até o vértice C134, de coordenadas E: 535266 m e N:
7566348 m, deste segue até o vértice C135, de coordenadas E: 535261 m e N: 7566347 m, deste segue até o vértice C136, de
coordenadas E: 535258 m e N: 7566349 m, deste segue até o vértice C137, de coordenadas E: 535253 m e N: 7566351 m, deste
segue até o vértice C138, de coordenadas E: 535250 m e N: 7566350 m, deste segue até o vértice C139, de coordenadas E:
535247 m e N: 7566355 m, deste segue até o vértice C140, de coordenadas E: 535242 m e N: 7566356 m, deste segue até o
vértice C141, de coordenadas E: 535233 m e N: 7566356 m, deste segue até o vértice C142, de coordenadas E: 535226 m e N:
7566359 m, deste segue até o vértice C143, de coordenadas E: 535226 m e N: 7566353 m, deste segue até o vértice C144, de
coordenadas E: 535219 m e N: 7566352 m, deste segue até o vértice C145, de coordenadas E: 535211 m e N: 7566349 m, deste
segue até o vértice C146, de coordenadas E: 535208 m e N: 7566347 m, deste segue até o vértice C147, de coordenadas E:
535197 m e N: 7566348 m, deste segue até o vértice C148, de coordenadas E: 535174 m e N: 7566359 m, deste segue até o
vértice C149, de coordenadas E: 535172 m e N: 7566353 m, deste segue até o vértice C150, de coordenadas E: 535187 m e N:
7566346 m, deste segue até o vértice C151, de coordenadas E: 535190 m e N: 7566338 m, deste segue até o vértice C152, de
coordenadas E: 535188 m e N: 7566330 m, deste segue até o vértice C153, de coordenadas E: 535185 m e N: 7566321 m, deste
segue até o vértice C154, de coordenadas E: 535184 m e N: 7566326 m, deste segue até o vértice C155, de coordenadas E:
535173 m e N: 7566346 m, deste segue até o vértice C156, de coordenadas E: 535166 m e N: 7566350 m, deste segue até o
vértice C157, de coordenadas E: 535145 m e N: 7566359 m, deste segue até o vértice C158, de coordenadas E: 535139 m e N:
7566363 m, deste segue até o vértice C159, de coordenadas E: 535132 m e N: 7566372 m, deste segue até o vértice C160, de
coordenadas E: 535130 m e N: 7566378 m, deste segue até o vértice C161, de coordenadas E: 535135 m e N: 7566380 m, deste
segue até o vértice C162, de coordenadas E: 535145 m e N: 7566374 m, deste segue até o vértice C163, de coordenadas E:
535154 m e N: 7566362 m, deste segue até o vértice C164, de coordenadas E: 535162 m e N: 7566360 m, deste segue até o
vértice C165, de coordenadas E: 535166 m e N: 7566365 m, deste segue até o vértice C166, de coordenadas E: 535165 m e N:
7566375 m, deste segue até o vértice C167, de coordenadas E: 535195 m e N: 7566368 m, deste segue até o vértice C168, de
coordenadas E: 535202 m e N: 7566384 m, deste segue até o vértice C169, de coordenadas E: 535209 m e N: 7566383 m, deste
segue até o vértice C103 onde iniciou-se a descri¢do desses limites.

FRAGMENTO 03 - Area: 0,3821 ha: Inicia-se a descricéo do perimetro deste fragmento a ser manejado no ponto das coordenadas
geograficas, expressas em UTM, no vértice C170, de coordenadas E: 535133 m e N: 7566278 m, deste segue até o vértice C171,
de coordenadas E: 535147 m e N: 7566262 m, deste segue até o vértice C172, de coordenadas E: 535153 m e N: 7566250 m,
deste segue até o vértice C173, de coordenadas E: 535164 m e N: 7566245 m, deste segue até o vértice C174, de coordenadas E:
535168 m e N: 7566249 m, deste segue até o vértice C175, de coordenadas E: 535173 m e N: 7566250 m, deste segue até o
vértice C176, de coordenadas E: 535177 m e N: 7566247 m, deste segue até o vértice C177, de coordenadas E: 535188 m e N:
7566231 m, deste segue até o vértice C178, de coordenadas E: 535195 m e N: 7566230 m, deste segue até o vértice C179, de
coordenadas E: 535199 m e N: 7566240 m, deste segue até o vértice C180, de coordenadas E: 535188 m e N: 7566267 m, deste
segue até o vértice C181, de coordenadas E: 535189 m e N: 7566277 m, deste segue até o vértice C182, de coordenadas E:
535197 m e N: 7566268 m, deste segue até o vértice C183, de coordenadas E: 535201 m e N: 7566256 m, deste segue até o
vértice C184, de coordenadas E: 535210 m e N: 7566259 m, deste segue até o vértice C185, de coordenadas E: 535219 m e N:
7566256 m, deste segue até o vértice C186, de coordenadas E: 535221 m e N: 7566243 m, deste segue até o vértice C187, de
coordenadas E: 535220 m e N: 7566244 m, deste segue até o vértice C188, de coordenadas E: 535218 m e N: 7566239 m, deste
segue até o vértice C189, de coordenadas E: 535220 m e N: 7566237 m, deste segue até o vértice C190, de coordenadas E:
535219 m e N: 7566231 m, deste segue até o vértice C191, de coordenadas E: 535223 m e N: 7566227 m, deste segue até o
vértice C192, de 4 coordenadas E: 535225 m e N: 7566230 m, deste segue até o vértice C193, de coordenadas E: 535226 m e N:
7566228 m, deste segue até o vértice C194, de coordenadas E: 535234 m e N: 7566219 m, deste segue até o vértice C195, de
coordenadas E: 535258 m e N: 7566202 m, deste segue até o vértice C196, de coordenadas E: 535232 m e N: 7566184 m, deste
segue até o vértice C197, de coordenadas E: 535220 m e N: 7566186 m, deste segue até o vértice C198, de coordenadas E:
535185 m e N: 7566204 m, deste segue até o vértice C199, de coordenadas E: 535183 m e N: 7566221 m, deste segue até o
vértice C200, de coordenadas E: 535165 m e N: 7566231 m, deste segue até o vértice C201, de coordenadas E: 535166 m e N:
7566237 m, deste segue até o vértice C202, de coordenadas E: 535162 m e N: 7566240 m, deste segue até o vértice C203, de
coordenadas E: 535158 m e N: 7566237 m, deste segue até o vértice C204, de coordenadas E: 535147 m e N: 7566248 m, deste
segue até o vértice C205, de coordenadas E: 535133 m e N: 7566247 m, deste segue até o vértice C206, de coordenadas E:
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535125 m e N: 7566256 m, deste segue até o vértice C207, de coordenadas E: 535111 m e N: 7566261 m, deste segue até o
vértice C208, de coordenadas E: 535112 m e N: 7566272 m, deste segue até o vértice C209, de coordenadas E: 535096 m e N:
7566269 m, deste segue até o vértice C210, de coordenadas E: 535096 m e N: 7566278 m, deste segue até o vértice C211, de
coordenadas E: 535090 m e N: 7566294 m, deste segue até o vértice C212, de coordenadas E: 535106 m e N: 7566291 m, deste
segue até o vértice C170 onde iniciou-se a descri¢do desses limites.

FRAGMENTO 04 - Area: 1,0020 ha: Inicia-se a descricdo do perimetro deste fragmento a ser manejado no ponto das coordenadas
geograficas, expressas em UTM, no vértice C213, de coordenadas E: 534980 m e N: 7566302 m, deste segue até o vértice C214,
de coordenadas E: 534995 m e N: 7566288 m, deste segue até o vértice C215, de coordenadas E: 534991 m e N: 7566284 m,
deste segue até o vértice C216, de coordenadas E: 534985 m e N: 7566289 m, deste segue até o vértice C217, de coordenadas E:
534977 m e N: 7566288 m, deste segue até o vértice C218, de coordenadas E: 534974 m e N: 7566272 m, deste segue até o
vértice C219, de coordenadas E: 534964 m e N: 7566270 m, deste segue até o vértice C220, de coordenadas E: 534968 m e N:
7566266 m, deste segue até o vértice C221, de coordenadas E: 534960 m e N: 7566266 m, deste segue até o vértice C222, de
coordenadas E: 534957 m e N: 7566268 m, deste segue até o vértice C223, de coordenadas E: 534951 m e N: 7566262 m, deste
segue até o vértice C224, de coordenadas E: 534945 m e N: 7566263 m, deste segue até o vértice C225, de coordenadas E:
534945 m e N: 7566253 m, deste segue até o vértice C226, de coordenadas E: 534937 m e N: 7566251 m, deste segue até o
vértice C227, de coordenadas E: 534940 m e N: 7566248 m, deste segue até o vértice C228, de coordenadas E: 534934 m e N:
7566244 m, deste segue até o vértice C229, de coordenadas E: 534935 m e N: 7566240 m, deste segue até o vértice C230, de
coordenadas E: 534927 m e N: 7566242 m, deste segue até o vértice C231, de coordenadas E: 534939 m e N: 7566212 m, deste
segue até o vértice C232, de coordenadas E: 534943 m e N: 7566214 m, deste segue até o vértice C233, de coordenadas E:
534939 m e N: 7566221 m, deste segue até o vértice C234, de coordenadas E: 534943 m e N: 7566224 m, deste segue até o
vértice C235, de coordenadas E: 534948 m e N: 7566213 m, deste segue até o vértice C236, de coordenadas E: 534960 m e N:
7566207 m, deste segue até o vértice C237, de coordenadas E: 534953 m e N: 7566200 m, deste segue até o vértice C238, de
coordenadas E: 534959 m e N: 7566191 m, deste segue até o vértice C239, de coordenadas E: 534956 m e N: 7566186 m, deste
segue até o vértice C240, de coordenadas E: 534961 m e N: 7566185 m, deste segue até o vértice C241, de coordenadas E:
534956 m e N: 7566182 m, deste segue até o vértice C242, de coordenadas E: 534958 m e N: 7566177 m, deste segue até o
vértice C243, de coordenadas E: 534963 m e N: 7566169 m, deste segue até o vértice C244, de coordenadas E: 534989 m e N:
7566157 m, deste segue até o vértice C245, de coordenadas E: 534984 m e N: 7566156 m, deste segue até o vértice C246, de
coordenadas E: 534989 m e N: 7566143 m, deste segue até o vértice C247, de coordenadas E: 535000 m e N: 7566143 m, deste
segue até o vértice C248, de coordenadas E: 535000 m e N: 7566137 m, deste segue até o vértice C249, de coordenadas E:
535013 m e N: 7566134 m, deste segue até o vértice C250, de coordenadas E: 535015 m e N: 7566124 m, deste segue até o
vértice C251, de coordenadas E: 535029 m e N: 7566119 m, deste segue até o vértice C252, de coordenadas E: 535051 m e N:
7566119 m, deste segue até o vértice C253, de coordenadas E: 535055 m e N: 7566124 m, deste segue até o vértice C254, de
coordenadas E: 535071 m e N: 7566121 m, deste segue até o vértice C255, de coordenadas E: 535081 m e N: 7566113 m, deste
segue até o vértice C256, de coordenadas E: 535081 m e N: 7566105 m, deste segue até o vértice C257, de coordenadas E:
535097 m e N: 7566098 m, deste segue até o vértice C258, de coordenadas E: 535098 m e N: 7566090 m, deste segue até o
vértice C259, de coordenadas E: 535094 m e N: 7566081 m, deste segue até o vértice C260, de coordenadas E: 5 535086 m e N:
7566081 m, deste segue até o vértice C261, de coordenadas E: 535067 m e N: 7566094 m, deste segue até o vértice C262, de
coordenadas E: 535059 m e N: 7566082 m, deste segue até o vértice C263, de coordenadas E: 535064 m e N: 7566077 m, deste
segue até o vértice C264, de coordenadas E: 535054 m e N: 7566080 m, deste segue até o vértice C265, de coordenadas E:
535041 m e N: 7566064 m, deste segue até o vértice C266, de coordenadas E: 535024 m e N: 7566064 m, deste segue até o
vértice C267, de coordenadas E: 535022 m e N: 7566068 m, deste segue até o vértice C268, de coordenadas E: 535006 m e N:
7566058 m, deste segue até o vértice C269, de coordenadas E: 535003 m e N: 7566055 m, deste segue até o vértice C270, de
coordenadas E: 535007 m e N: 7566038 m, deste segue até o vértice C271, de coordenadas E: 535003 m e N: 7566035 m, deste
segue até o vértice C272, de coordenadas E: 534991 m e N: 7566041 m, deste segue até o vértice C273, de coordenadas E:
534979 m e N: 7566039 m, deste segue até o vértice C274, de coordenadas E: 534980 m e N: 7566024 m, deste segue até o
vértice C275, de coordenadas E: 534988 m e N: 7566022 m, deste segue até o vértice C276, de coordenadas E: 534997 m e N:
7565997 m, deste segue até o vértice C277, de coordenadas E: 534982 m e N: 7565973 m, deste segue até o vértice C278, de
coordenadas E: 534987 m e N: 7565948 m, deste segue até o vértice C279, de coordenadas E: 534974 m e N: 7565960 m, deste
segue até o vértice C280, de coordenadas E: 534955 m e N: 7565952 m, deste segue até o vértice C281, de coordenadas E:
534964 m e N: 7565977 m, deste segue até o vértice C282, de coordenadas E: 534950 m e N: 7565995 m, deste segue até o
vértice C283, de coordenadas E: 534936 m e N: 7566006 m, deste segue até o vértice C284, de coordenadas E: 534936 m e N:
7566028 m, deste segue até o vértice C285, de coordenadas E: 534973 m e N: 7566055 m, deste segue até o vértice C286, de
coordenadas E: 534979 m e N: 7566064 m, deste segue até o vértice C287, de coordenadas E: 535040 m e N: 7566100 m, deste
segue até o vértice C288, de coordenadas E: 535024 m e N: 7566114 m, deste segue até o vértice C289, de coordenadas E:
534977 m e N: 7566128 m, deste segue até o vértice C290, de coordenadas E: 534952 m e N: 7566167 m, deste segue até o
vértice C291, de coordenadas E: 534950 m e N: 7566202 m, deste segue até o vértice C292, de coordenadas E: 534932 m e N:
7566212 m, deste segue até o vértice C293, de coordenadas E: 534923 m e N: 7566240 m, deste segue até o vértice C294, de
coordenadas E: 534930 m e N: 7566257 m, deste segue até o vértice C295, de coordenadas E: 534941 m e N: 7566266 m, deste
segue até o vértice C296, de coordenadas E: 534942 m e N: 7566274 m, deste segue até o vértice C297, de coordenadas E:
534937 m e N: 7566274 m, deste segue até o vértice C298, de coordenadas E: 534934 m e N: 7566282 m, deste segue até o
vértice C299, de coordenadas E: 534934 m e N: 7566282 m, deste segue até o vértice C300, de coordenadas E: 534969 m e N:
7566299 m, deste segue até o vértice C301, de coordenadas E: 534972 m e N: 7566302 m, deste segue até o vértice C302, de
coordenadas E: 534972 m e N: 7566302 m, deste segue até o vértice C213 onde iniciou-se a descricdo desses limites.

FRAGMENTO 05 - Area: 0,9223 ha: Inicia-se a descricdo do perimetro deste fragmento a ser manejado no ponto das coordenadas
geograficas, expressas em UTM, no vértice C303, de coordenadas E: 534638 m e N: 7566089 m, deste segue até o vértice C304,
de coordenadas E: 534645 m e N: 7566088 m, deste segue até o vértice C305, de coordenadas E: 534653 m e N: 7566093 m,
deste segue até o vértice C306, de coordenadas E: 534656 m e N: 7566081 m, deste segue até o vértice C307, de coordenadas E:
534660 m e N: 7566080 m, deste segue até o vértice C308, de coordenadas E: 534665 m e N: 7566085 m, deste segue até o
vértice C309, de coordenadas E: 534672 m e N: 7566080 m, deste segue até o vértice C310, de coordenadas E: 534670 m e N:
7566073 m, deste segue até o vértice C311, de coordenadas E: 534664 m e N: 7566071 m, deste segue até o vértice C312, de
coordenadas E: 534659 m e N: 7566063 m, deste segue até o vértice C313, de coordenadas E: 534656 m e N: 7566061 m, deste
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segue até o vértice C314, de coordenadas E: 534658 m e N: 7566044 m, deste segue até o vértice C315, de coordenadas E:
534665 m e N: 7566042 m, deste segue até o vértice C316, de coordenadas E: 534663 m e N: 7566038 m, deste segue até o
vértice C317, de coordenadas E: 534648 m e N: 7566035 m, deste segue até o vértice C318, de coordenadas E: 534630 m e N:
7566021 m, deste segue até o vértice C319, de coordenadas E: 534632 m e N: 7565998 m, deste segue até o vértice C320, de
coordenadas E: 534627 m e N: 7565988 m, deste segue até o vértice C321, de coordenadas E: 534633 m e N: 7565979 m, deste
segue até o vértice C322, de coordenadas E: 534630 m e N: 7565967 m, deste segue até o vértice C323, de coordenadas E:
534633 m e N: 7565961 m, deste segue até o vértice C324, de coordenadas E: 534627 m e N: 7565956 m, deste segue até o
vértice C325, de coordenadas E: 534615 m e N: 7565960 m, deste segue até o vértice C326, de coordenadas E: 534614 m e N:
7565967 m, deste segue até o vértice C327, de coordenadas E: 534606 m e N: 7565966 m, deste segue até o vértice C328, de
coordenadas E: 534602 m e N: 7565945 m, deste segue até o vértice C329, de coordenadas E: 534612 m e N: 7565944 m, deste
segue até o vértice C330, de coordenadas E: 534614 m e N: 7565937 m, deste 6 segue até o vértice C331, de coordenadas E:
534618 m e N: 7565936 m, deste segue até o vértice C332, de coordenadas E: 534619 m e N: 7565928 m, deste segue até o
vértice C333, de coordenadas E: 534612 m e N: 7565928 m, deste segue até o vértice C334, de coordenadas E: 534613 m e N:
7565921 m, deste segue até o vértice C335, de coordenadas E: 534607 m e N: 7565922 m, deste segue até o vértice C336, de
coordenadas E: 534607 m e N: 7565927 m, deste segue até o vértice C337, de coordenadas E: 534601 m e N: 7565929 m, deste
segue até o vértice C338, de coordenadas E: 534599 m e N: 7565926 m, deste segue até o vértice C339, de coordenadas E:
534594 m e N: 7565925 m, deste segue até o vértice C340, de coordenadas E: 534590 m e N: 7565929 m, deste segue até o
vértice C341, de coordenadas E: 534585 m e N: 7565925 m, deste segue até o vértice C342, de coordenadas E: 534576 m e N:
7565937 m, deste segue até o vértice C343, de coordenadas E: 534565 m e N: 7565934 m, deste segue até o vértice C344, de
coordenadas E: 534562 m e N: 7565927 m, deste segue até o vértice C345, de coordenadas E: 534547 m e N: 7565925 m, deste
segue até o vértice C346, de coordenadas E: 534544 m e N: 7565918 m, deste segue até o vértice C347, de coordenadas E:
534524 m e N: 7565901 m, deste segue até o vértice C348, de coordenadas E: 534523 m e N: 7565893 m, deste segue até o
vértice C349, de coordenadas E: 534531 m e N: 7565890 m, deste segue até o vértice C350, de coordenadas E: 534528 m e N:
7565878 m, deste segue até o vértice C351, de coordenadas E: 534532 m e N: 7565874 m, deste segue até o vértice C352, de
coordenadas E: 534534 m e N: 7565865 m, deste segue até o vértice C353, de coordenadas E: 534533 m e N: 7565852 m, deste
segue até o vértice C354, de coordenadas E: 534537 m e N: 7565844 m, deste segue até o vértice C355, de coordenadas E:
534519 m e N: 7565845 m, deste segue até o vértice C356, de coordenadas E: 534522 m e N: 7565863 m, deste segue até o
vértice C357, de coordenadas E: 534512 m e N: 7565896 m, deste segue até o vértice C358, de coordenadas E: 534522 m e N:
7565905 m, deste segue até o vértice C359, de coordenadas E: 534533 m e N: 7565923 m, deste segue até o vértice C360, de
coordenadas E: 534546 m e N: 7565956 m, deste segue até o vértice C361, de coordenadas E: 534578 m e N: 7566007 m, deste
segue até o vértice C362, de coordenadas E: 534603 m e N: 7566041 m, deste segue até o vértice C363, de coordenadas E:
534628 m e N: 7566085 m, deste segue até o vértice C364, de coordenadas E: 534633 m e N: 7566100 m, deste segue até o
vértice C365, de coordenadas E: 534642 m e N: 7566097 m, deste segue até o vértice C303 onde iniciou-se a descrigdo desses
limites.

4.1 Eventuais restricdes ambientais:

- Vulnerabilidade natural: Baixa a Média

- Vulnerabilidade dos recursos hidricos: Baixa

- Prioridade para conservagao da flora: Muito Alta

- Prioridade para conservacgéo da biodiversidade: Alta

- Unidade de conservagéo: APA da Serra da Mantiqueira
- Grau de conservagado da vegetacao nativa: Alta

- Prioritaria para recuperagdo: Média

- Reserva da Biosfera da Mata Atlantica: Nucleo

4.2 Caracteristicas socioecondmicas e licenciamento do imoével:
- Atividades desenvolvidas: Sem atividade agricola ou pecuaria.
4.3 Da Andlise Processual e Vistoria:

Foram apresentadas documentagdes inerentes ao proprietario e a propriedade em questéo - Processo SEI n.
2100.01.0039656/2020-86, - Protocolo - Processo de Intervencdo Ambiental 10010000377/20, realizado junto ao Nucleo de Apoio
Regional de Caxambu.

Foi apresentado Certificado de Cadastro Ambiental Rural - CAR do Imével e Conferido.
MG-3101201-481D.EC4C.C770.4081.BC31.16D1.31FE.8EDD

Foi apresentado Plano de Manejo com as respectivas informac¢des bem como inventério florestal.
Conforme Listas Oficiais, no imével ndo foram observadas a ocorréncia de espécies ameacadas de extingéo.

A vulnerabilidade natural do imdvel é considerada Média, segundo IDE-Sisema - Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos.

A éarea requerida para exploragéo florestal encontra-se inserida dentro dos limites da APA Serra da Mantiqueira. De acordo com a
reunido realizada entre representantes da UFRBIio-Sul e ICMBIio-APA da Serra da Mantiqueira aos 03 de Outro de 2019, ficou
estabelecido que nos casos de requerimentos de autorizacdo de supresséo de vegetagdo nativa, o IEF dara ciéncia prévia a
APASM apenas quando afetar Zona de Uso Restrito (ZUR) ou Zona de Uso Moderado (ZUM), estando dispensados de ciéncia
prévia quando estes afetarem apenas Zona Urbanizada e/ou Zona de Producgédo Rural, que para o caso em tela é o que se aplica
uma vez que em conferéncia ao IDE-Sisema Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hidricos verificou-se que a propriedade e area requerida para exploragao estdo localizadas em Zona de Produgéo Rural, logo
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sendo dispensada a Ciéncia ao 6rgdo gestor da APA ( ICMBio ).

Foi apresentado Plano de Manejo Florestal Sustentavel, para a espécie Candeia - Eremanthus erythropappus com Inventario da
floresta, através do censo (medigdo de todos os individuos florestais da espécie candeia) para uma area de 4,1372 ha em cinco
fragmentos distintos, sendo fragmento 01 com 1,4019 ha, fragmento 02 com 0,4289 ha, fragmento 03 com 0,3821 ha, fragmento 04
com 1,0020 ha e fragmento 05 com 0,9223 ha.

Foram mensurados os individuos que apresentavam diametro acima de 5,0 cm, sendo que a exploracéo pretendida aborda a
supressao dos individuos acima do respectivo diametro.

O instrumento dendrométrico utilizado para mensuracgao da Circunferéncia a Altura do Peito foi a fita métrica.
Foram mensurados a altura dos individuos, utilizando como instrumento de medicéo a vara graduada.

Foi utilizada a equagao volumétrica descrita no Inventario Florestal de Minas Gerais para a espécie Candeia, ajustada para a
regiao.

Utilizou-se o didmetro quadratico para obtencdo do DAP, pois as arvores apresentavam varias bifurcagoes.
Foram medidos todos os individuos florestais da espécie candeia nas areas destinadas ao manejo florestal.

A forma de exploracéo proposta foi & remocéo de 50% da area basal dos individuos da espécie em questdo (Tabelas), para a area
total requerida com 4,1372 ha.

Foi apresentada a Analise Estrutural da Floresta, com os respectivos valores de Dominancia, Abundancia e Frequéncia da espécie
Candeia e espécies nao candeia.

Segundo estudos, a espécie Candeia apresentou Frequéncia (Abundancia) Relativa de 91,43% e Dominancia Relativa de 93,02%
em relagdo as demais espécies, atendendo ao disposto no Artigo 28 da Lei 11.428/06.

Foi descrito o nimero de individuos arboéreos da espécie vegetal Candeia, por classe de diametro e por hectare.

Foi apresentada a listagem de espécies florestais ndo candeia, com respectivo nome cientifico e nimero de arvores de cada
espécie.

O sistema silvicultural adotado sera o Sistema de Porta Sementes, com Regeneracédo Natural, sendo mantidos os individuos porta
sementes, os quais foram devidamente demarcados em campo com tinta vermelha, cujo o objetivo é identificar estes individuos
para ser evitado o corte.

Foram langadas 04 parcelas permanentes de controle, com area de 1.000 m? (Anexo - 6.4.2.1 Resolugdo Conjunta SEMAD/I.E.F
1905/13). As mesmas foram demarcadas, georreferenciadas e estaqueadas.

Ainda que se pese a norma prevista na Resolu¢do Conjunta SEMAD/I.E.F 1905/13 - Anexo - 6.4.2.1 as parcelas permanentes
lancadas para a area requerida para exploracéo, se mostra satisfatéria em proporcionalidade da area requerida para exploracéo
demostrando representatividade como remanescentes da vegetacao para a espécie florestal Candeia — Eremanthus erythropappus.

Em vistoria foi observado que a area requerida para exploracao florestal sob o regime de plano de manejo para a espécie cadeia -
Eremanthus erythropappus se mostraram homogéneas limitrofes a areas de vegetagao nativa em cobertura florestal e areas de
campos.

Acompanhado pelo responséavel técnico, foram realizadas medi¢8es nas parcelas, sendo aferidas aleatoriamente alturas das
arvores de candeia.

Foi possivel também observar a frequéncia das arvores de candeia e dominancia em relagcao as demais espécies florestais.

Em relagdo ao estagio sucessional de regeneracéo natural e observando as regras constantes nas legislaces ambientais vigentes,
a area requerida para candeia mostrou-se em estagio médio de regeneracéo, condizente com a classificagdo da responséavel
técnica.

Ha de se destacar, que areas em formacéo de candeia possuem diferengas de regiéo para regido, quanto ao porte, diametro e
desenvolvimento.

Via de regra areas de candeia dificilmente possuem similaridade uma para com a outra. Ndo possuem padrdes homogéneos de
desenvolvimento.

Outro ponto de relevancia em relacdo a exploragéo econémica com propoésito comercial, para a espécie florestal Candeia, é que as
empresas buscam areas com rendimento lenhoso, tendo em vista que a extra¢@o do 6leo Alfa Bisabolol se concentra em individuos
arboéreos com idade, altura, diametro com capacidade de extracéo deste 6leo.

Ainda que a Resolugéo Conjunta SEMAD 1905/03 — Anexo 6.4.1.1 defina que a exploracéo para a espécie ocorra nos individuos
que apresentem diametro acima de 5,0 cm, tem se observado que a exploragéo dos candeiais com propdsito comercial tem
ocorrido a partir dos 10 cm de didametro dado ao aspecto para extracdo de dleo frente ao rendimento lenhoso.

A disposi¢do da parcela se mostrou satisfatoria e representativa frente a area requerida para exploragao.
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Foi apresentado Cronograma das Operagdes de Exploragao.

Foi apresentado o Ciclo de corte adotado, sendo de 12 anos, para a tipologia florestal - Anexo — 6.4.2.2 Resolu¢do Conjunta
SEMADI/I.E.F 1905/13.

O sistema de exploragéo proposto nos estudos, mediante o corte, é o de exploragdo semi-mecanizada, aproveitando-se todos os
fustes (para os individuos com mais de um fuste) e, visando otimizar condugao do futuro candeial.

O escoamento do produto serd realizado através de muares, usando-se trilhas de arraste para o patio/deposito de estocagem
localizado no imoével, localizado em &rea de pastagem, com coordenadas geograficas definidas no mapa, voltadas a minimizacéo
dos impactos ambientais na area de exploracdo, bem como nas demais areas da propriedade.

Foram propostas medidas mitigadoras de acordo com o sistema de exploragéo adotado para execucéo do plano de manejo.

Na planta topografica foi demarcado o fragmento a ser explorado, as parcelas permanentes de controle, os patios de
estocagem/depoésito, as trilhas de arraste do material lenhoso a ser explorado, a area destinada a Reserva Legal e as areas de
preservagdo permanente.

No formato digital (Excel) foi apresentada Planilha de Campo contendo os dados obtidos de H (Altura), as medidas do CAP
(Circunferéncia a altura do peito) e DAP (Diametro a altura do peito) necessarios para afericdo das estimativas de volume, conforme
a equacdo de volume proposta.

4.3.1 Caracteristicas fisicas:

- Topografia: Relevo Serras da Mantiqueira
- Solo: Lvd14.
- Hidrografia: Bacia hidrografica do Rio Grande, UPGRH: GD1 - Bacia Rio Grande.

4.3.2 Caracteristicas bioldgicas:

- Vegetacao: Inserida dentro do bioma Mata Atlantica, o imovel e representado pela fitofisionomia Floresta estacional semidecidual
montana.

- Fauna: Segundo estudos apresentado, a fauna levantada e restrita as unidades de conservacéo localizadas na regido, ndo sendo
apresentado campanhas de levantamento para a fauna silvestre local.

Nao foram identificadas no levantamento espécies endémicas, vulneravel ou em extingdo conforme lista de amimais ameacados de
extingéo na area de manejo.

4.5 Possiveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:

Os impactos ambientais decorrentes da intervencao ambiental requerida, estdo relacionados a erosdo do solo, residuos solidos e
impactos sobre a fauna.

MEDIDAS MITIGADORAS:

Delimitar no momento da exploragéo florestal os limites da area sob manejo, areas de preservacéo permanente e de reserva legal;
Epifitas que porventura existam nos individuos abatidos devem ser quantificados e, necessariamente, transplantados em areas
préximas e o mais similar possivel a area sob manejo; Espécimes que apresentarem ninhos no momento do corte deverao ser
preservados devendo explorar outro individuo em substituicdo, sendo que animais da fauna visualizados devem ser direcionados a
area de escape (area de vegetagdo com conectividade proxima a intervencgéo); Nas areas de manejo que fazem limites com
pastagens ou com risco de acesso de animais como equinos e bovinos devem ser adotadas medidas de isolamento necessarias,
devendo estas permanecerem protegidas; Devera ser instalado proximo ao manejo aprovado, no minimo, uma placa de
identificacdo, que deve permanecer durante toda a vigéncia do projeto. Caso o pétio de estocagem do produto nédo esteja préximo a
area sob manejo, devera também ser instalada uma placa no patio indicando origem do produto depositado, que devera
permanecer enquanto tiver produto estocado no local. Dimens8es da placa: minimo 1m x 1m. Informacdes: Nome da propriedade.
Nome do proprietario/explorador. Nome/CREA do responsavel técnico. Processo Manejo Florestal Sustentavel: Nimero do
processo e do documento autorizativo. Nome do 6rgdo ambiental: Instituto Estadual de Florestas; A¢Bes executadas ou medidas
adotadas na area sob manejo deverao ser por meio de equipe treinada, pois desconformidade com os parametros técnicos
definidos pelo 6rgdo ambiental, ou sem observar projeto técnico especifico elaborado pelo profissional ou, ainda, em
desconformidade com a legislagdo ambiental vigente sujeitara o responsavel as sancdes legalmente previstas; O requerente devera
solicitar o langamento do saldo do produto autorizado no sistema de Controle de Atividades Florestais (CAF/SIAM) junto ao IEF
responsavel pela analise 20 (vinte) dias antes do inicio do transporte, considerando possibilidade de realizacéo de vistoria antes de
escoamento do produto. Necessario regularidade de registro/cadastro junto ao SERCAR/IEF; Explorar somente os individuos
florestais propostos no Plano de Manejo; Utilizar somente as rotas de escoamento e transporte da madeira definidas na planta
topografica e propostas no Plano de Manejo; Manter as parcelas permanentes delimitadas e bem definidas a fim de se evitar a
exploracéo destas areas, deixando-as visiveis para afericdes posteriores; O produto florestal explorado devera ser
depositado/estocado na area definida na planta topografica; Nao realizar qualquer tipo de exploracéo nas areas de preservacao
permanente; Nao cortar, suprimir ou danificar demais formas de vegetacéo nativa existente durante a exploracéo florestal; Definir e
marcar previamente as arvores matrizes sendo aquelas que apresentam bom estado fitossanitario, fuste elevado com boa
capacidade de dispersdo de sementes; Nao cortar, suprimir ou danificar as arvores matrizes demarcadas nas areas destinadas a
exploracéo florestal sob o regime de plano de manejo para a espécie Candeia - Eremanthus erythropappus;
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5. RELATORIO DE CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES:

- Em até 60 dias ap6s a finalizagdo da exploracéo, independente de escoamento do produto, devera ser encaminhado ao 6rgéo
ambiental relatério de execugéo fisica sob responsabilidade do responséavel técnico do Plano de Manejo constando, no minimo:
Indicagdo se a exploragao foi compativel com a proposta apresentada no projeto, cumprimento das medidas estabelecidas, tais
como permanéncia das porta-sementes, transplante de epifitas, respeito ao limite de exploragdo na area autorizada conforme area
basal passivel, instalacéo de placas de identificacdo, isolamento do local sob manejo quando for o caso, entre outros.

AcOes realizadas acerca da protecdo da fauna silvestre durante as atividades de exploracéo e eventuais ocorréncias.

Dados relativos a volumetria explorada conforme quantitativo autorizado, informando acerca de eventual disposi¢éo de lenha na
area objeto do manejo, assim como cronograma de escoamento deste material para o patio de estocagem e destinacéo final do
patio para o consumidor, se ainda nao tiver ocorrido.

Informacgdes gerais acerca de eventuais ocorréncias relevantes no decorrer da atividade.

Registro fotografico representativo da area manejada.

6. ANALISE TECNICA:
Nao foi identificado no ato da vistoria, riscos ao meio ambienta local, decorrente da intervengéo ambiental requerida.
Trata-se de uma atividade de exploracéo florestal prevista no Decreto Estadual n.° 47.749/19 Capitulo Il — Secéo VI Artigo 28 e 29.

O Art. 28 da Lei 11.428/06 regulamentado pelo Decreto Federal n.° 6.660/2008, através do Capitulo XI, Artigo 35, § 20 estabelece
as normas para supressao e o manejo de espécies arbéreas pioneiras nativas em fragmentos florestais em estagio médio de
regeneracgao, em que sua presenca for superior a 60% (sessenta por cento) em relagdo as demais espécies.

A Portaria MMA n° 51/2009, define as espécies florestal Candeia como pioneiras nativas, para efeito do disposto no art. 28 da Lei n°
11.428, de 2006, e no art. 35, § 2°, do Decreto no 6.660, de 21 de novembro de 2008.

Foi recolhido DAE referente aos emolumentos relativos a analise e vistoria para o Processo de Plano de Manejo para a espécie
florestal Candeia — Eremanthus erythropappus.

O Plano de Manejo apresentado atendeu ao disposto na Resolucdo SEMAD/IEF 1.905/13 - Termo de Referéncia Para Elaboragédo e
Execucdo de Projetos de Plano de Manejo Florestal Sustentavel da Candeia e ao Art.28 da Lei 11.428/06.

7. CONCLUSAO:

Face o exposto sugerimos o deferimento a Intervengcdo Ambiental requerida objetivando a realiza¢éo da exploragéo florestal sob o
regime de Manejo da espécie florestal Candeia — Eremanthus erythropappus no imével denominado Ponte Alta ou Fragalha ou
Pedreiros para uma area de 4,1372 ha em cinco fragmentos distintos, sendo fragmento 01 com 1,4019 ha, fragmento 02 com
0,4289 ha, fragmento 03 com 0,3821 ha, fragmento 04 com 1,0020 ha e fragmento 05 com 0,9223 ha, cuja volumetria total passivel
de exploragdo calculada pela responsavel técnica nos estudos apresentados de 95,79 m3.

8. CONDICIONANTES
Condicionantes da Autorizacdo para Intervengdo Ambiental

8.1 Indicacéo se a exploracéo foi compativel com a proposta apresentada no projeto, cumprimento das medidas estabelecidas, tais
como permanéncia das porta-sementes, transplante de epifitas, respeito ao limite de exploragdo na area autorizada conforme area
basal passivel, instalacéo de placas de identificacdo, isolamento do local sob manejo quando for o caso, entre outros.

Prazo - 60 dias apos a finalizagdo da exploracéo, independente de escoamento do produto.

8.2 Acles realizadas acerca da protegao da fauna silvestre durante as atividades de exploragéo e eventuais ocorréncias.
Prazo - 60 dias apos a finalizagdo da exploracéo, independente de escoamento do produto.

8.3 Dados relativos a volumetria explorada conforme quantitativo autorizado, informando acerca de eventual disposigdo de lenha na
area objeto do manejo, assim como cronograma de escoamento deste material para o patio de estocagem e destinacéo final do
patio para o consumidor, se ainda nao tiver ocorrido.

Prazo - 60 dias apos a finalizagdo da exploracéo, independente de escoamento do produto.

8.4 Informagdes gerais acerca de eventuais ocorréncias relevantes no decorrer da atividade.
Prazo - 60 dias apos a finalizagdo da exploracéo, independente de escoamento do produto.

8.5 Registro fotografico representativo da area manejada.
Prazo - 60 dias apos a finalizagdo da exploracéo, independente de escoamento do produto.

DA AUTORIZACAO: Intervencdo Ambiental com supresséo de vegetacio nativa através da exploracéo sustentavel sob o regime de
Manejo para a espécie florestal Candeia - Eremanthus erythropappus, em uma area de 4,1372 ha em cinco fragmentos distintos,
sendo fragmento 01 com 1,4019 ha, fragmento 02 com 0,4289 ha, fragmento 03 com 0,3821 ha, fragmento 04 com 1,0020 ha e
fragmento 05 com 0,9223 ha, respectivamente no imével denominado Ponte Alta ou Fragalha ou Pedreiros, situado no municipio de
Aiuruoca - MG, em conformidade com o Decreto Estadual n.° 47.749/19 Capitulo Il - Secao VI Artigo 28 e 29 e Termo de Referéncia
Para Elaboracéo e Execucgédo de Projetos de Plano de Manejo Florestal Sustentavel da Candeia/Anexo IV desta Resolugdo da
Resolucdo SEMAD/IEF 1.905/13. MEDIDAS MITIGADORAS e MEDIDAS COMPENSATORIAS constante no Anexo Ill do Parecer
Técnico.
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13. RESPONSAVEL (IS) PELO PARECER TECNICO (NOME, MATRICULA, ASSINATURA E CARIMBO)

CID FURTADO PEREIRA - MASP: 1159074-2

THIAGO DA SILVA FERNANDES - MASP:

14. DATA DA VISTORIA

segunda-feira, 26 de outubro de 2020

15. PARECER JURIDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATORIAS

Controle Processual DAIA 116/2020

Andlise ao processo n.° 10010000377/20, vinculado ao processo SEI n® 2100.01.0039656/2020-86, que tem por objeto o manejo
florestal de Candeia.

Relatério

Foi requerida por SILVANA ROSA PEREIRA, inscrito no CPF sob o0 n°® 474.678.946-00, a autorizacdo para a execugéao de projeto
de manejo sustentavel de vegetacao nativa, para exploracéo seletiva da espécie Eremanthus erithropappus, conhecida
popularmente por “Candeia”, em uma area de 4,5372 hectares, junto a propriedade denominada “Ponte Alta Ou Fragalha Ou
Pedreiros”, localizada no Municipio e Comarca de Aiuruoca/MG, registrada no CRI sob o n° 12.015.

Verificou-se o recolhimento da Taxa de Expediente e da Taxa Florestal (Docs. SEI 19392080 e 19392082).
Esta dispensado o recolhimento da Reposicao Florestal, em conformidade com o art. 78, 85°, V, “a”, da Lei 20.922/13.

A propriedade foi inscrita no SICAR. Contudo, a Matricula n°® 1.306 que gerou a atual Matricula 12.015, portanto “matricula méae”,
néo teve seu cadastro no SICAR realizado, ndo sendo possivel determinar se a area objeto da exploracéo seletiva de Candeia
possa ser considerada Reserva Legal da matricula 1.306, mesmo que em parte, considerando a data limite de 22/07/2008
estabelecida no art. 38 e 40. Assim, considerando que o art. 28 da Lei n°® 20.922/13 permite o0 manejo florestal em &area de Reserva
Legal, o processo foi analisado em conformidade com as regras desse dispositivo legal, ficando, assim, analise mais rigorosa e
restritiva.

Verificados, em anexo ao processo, dominialidade da area intervinda (Certiddo de Matricula), Manifesto de Responsabilidades de
Execucao de Plano de Manejo para Candeia e Termo de Responsabilidade de Manutengéo de Florestas em Regime de Plano de
Manejo Florestal (Docs. SEI 19392086, 19392089 e 19392113).

Foi dada ciéncia as Unidades de Conservacdo APA Mantiqueira e Parque Estadual Serra do Papagaio, em atendimento a
Resolugcdo CONAMA n° 428/10 (Doc. SEI 19512178 e 19905018).

E o relatorio, passo a andlise.

Analise

Trata-se de pedido de Manejo Florestal para exploracao seletiva de Candeia nativa (Eremanthus erithropappus), o qual esta
previsto na Lei n® 11.428/06 e seu Decreto regulamentador, o Decreto n° 6.660/2008.

Como ja dito no relatério acima, nédo é possivel determinar se a area objeto da exploracao seletiva de Candeia possa ser
considerada Reserva Legal da “Matricula M&e” de n° 1.306 que gerou a Matricula 12.015 objeto da intervengé&o requerida, e, por
isso, 0 processo sera analisado considerando a possibilidade de a intervencéo conter area de Reserva Legal da matricula anterior,
onde, ainda sim, a Lei Estadual n°® 20.922/13, no §1° do seu art. 28, admite a exploragdo econdmica através de manejo sustentavel,
conforme dispositivo transcrito a seguir:

Art. 28 — A Reserva Legal sera conservada com cobertura de vegetacao nativa pelo proprietario do imdvel rural, possuidor ou
ocupante a qualquer titulo, pessoa fisica ou juridica, de direito publico ou privado.

§ 1° — Admite-se a exploragdo econdmica da Reserva Legal mediante manejo florestal sustentavel previamente aprovado pelo
6rgéo competente do Sisnama (grifamos).

No caso de manejo florestal sustentavel da vegetacao da Reserva legal com propdésito comercial, o 83° do art. 28 estabelece
condigBes para sua autorizagdo, quais sejam:

§ 3° — O manejo florestal sustentavel da vegetacéo da Reserva Legal com proposito comercial depende de autorizagdo do 6rgéo
competente e devera observar as seguintes condicdes:
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| — ndo descaracterizar a cobertura vegetal;

Il — ndo prejudicar a conservacéo da vegetagao nativa da area;

Ill — assegurar a manuten¢do da diversidade das espécies;

IV — conduzir o manejo de espécies exoticas com a adocao de medidas que favoregam a regeneragdo de espécies nativas.

No item 3.2 do Parecer Técnico encontramos a andlise do gestor do processo no que se refere as condigfes previstas no art. 28
retrocitado, tendo sido verificado o atendimento aquelas condic¢des legais exigidas.

No geral, a Lei 11.428/06, em seu art. 28, permite o corte, a supressdo e 0 manejo de espécies arboreas pioneiras nativas em
fragmentos florestais em estagio médio de regeneracéo, em que sua presenca for superior a 60% (sessenta por cento) em relacéo
as demais espécies, sendo vejamos:

Art. 28. O corte, a supressao e o manejo de espécies arbéreas pioneiras nativas em fragmentos florestais em estagio médio de
regeneracgao, em que sua presenca for superior a 60% (sessenta por cento) em relagdo as demais espécies, poderdo ser
autorizados pelo 6rgdo estadual competente, observado o disposto na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965.

A predominéncia da Candeia, dentro dos parametros legais previstos, foi caracterizada junto ao Plano de Manejo apresentado e
atestada pelo Analista Ambiental vistoriante no Parecer Técnico, no percentual de 93,02% em relacéo as demais espécies (Parecer
Técnico item 4.3.

Por sua vez, o Decreto n° 6.660/2008, que regulamenta a Lei 11.428/06, traz instrugdes, vejamos:

Art. 35. Nos fragmentos florestais da Mata Atlantica em estadgio médio de regeneragéo, o corte, a supresséo e o manejo de
espécies arbdreas pioneiras nativas, de que trata o art. 28 da Lei no 11.428, de 2006, com presenga superior a sessenta por cento
em relacédo as demais espécies do fragmento florestal, dependem de autorizag¢éo do 6rgdo estadual competente.

§1°. O calculo do percentual previsto no caput devera levar em consideracdo somente os individuos com Didmetro na Altura do
Peito - DAP acima de cinco centimetros.

§2°, O Ministério do Meio Ambiente definira, mediante portaria, as espécies arbdreas pioneiras passiveis de corte, supressao e
manejo em fragmentos florestais em estagio médio de regeneragdo da Mata Atlantica.

O parecer Técnico informa que a vegetacéo da area de manejo da Candeia apresenta-se em estagio médio de regeneragao natural.

No que se refere ao §1° do art. 35, temos que no Parecer Técnico o Analista Ambiental vistoriante afirma que todas as espécies a
serem exploradas foram auferidas com DAP acima de 5 (cinco) centimetros (Item 4.3).

Quanto ao §2° do art. 35 supra, a Portaria MMA n° 51/09, em seu art. 1°, define a Candeia como espécie arbdrea pioneira nativa,
para efeito do disposto no art. 28 da Lei 11.428/2006 e do art. 35, §2° do Decreto no 6.660/2008.

Neste diapaséo, a publicagdo “Manejo Sustentavel da Candeia”, dos autores José Roberto S. Scolforo; Anténio Donizette de
Oliveira; e Antbnio Claudio David, coletanea do ano de 2012, Editora UFLA, classifica a espécie Eremanthus erythropappus
(Candeia), como sendo espécie pioneira.

O art. 36, inciso I, do Decreto 6.660/08, estabelece que para haver o corte, a supressdo e 0 manejo de espécies arboreas
pioneiras, é condicdo necesséria que o volume e a intensidade do corte ndo descaracterizem o estadgio médio de regeneragéo do
fragmento. O Parecer Técnico aprovou o Plano de Manejo e discriminou as medidas de sustentabilidade da exploracéo requerida.

Do ponto de vista procedimental de formalizacéo processual, tanto a Lei 11.428/06 quanto o Decreto 6.660/08 estabelecem que o
manejo de espécies pioneiras em vegetagdo nativa em estagio médio de regeneracao depende de aprovagao do 6rgdo estadual
competente. Para atender a este comando legal, temos que o Decreto Estadual n® 47.749/2019, o qual dispde sobre os processos
de autorizagdo para intervencdo ambiental e sobre a producéo florestal no &mbito do Estado de Minas Gerais, em seu art. 3°, inciso
IV, elenca como intervengdo ambiental o “Manejo Sustentavel”.

O mesmo Decreto, em seu art. 1°, define que “as interven¢des ambientais previstas neste decreto, em areas de dominio publico ou
privado, dependeréo de autorizagdo prévia do 6rgdo ambiental competente”

Lado outro, o Decreto Estadual n® 47.892/20, que estabelece o regulamento do Instituto Estadual de Florestas, em seu art. 38, 1l, e
Paragrafo Unico, preceituam que a competéncia referente aos processos de intervencdo ambiental de empreendimentos no
passiveis de licenciamento ambiental e passiveis de licenciamento ambiental simplificado, € das Unidades Regionais de Florestas e
Biodiversidade — URFBio, com decisdo do Supervisor Regional, do IEF, conforme dispositivos transcritos a seguir:

Art. 38 — As unidades regionais de Florestas e Biodiversidade — URFBIio tém como competéncia coordenar e executar as atividades
relativas a politica florestal e de biodiversidade do Estado, a preservacao da flora e da fauna silvestre e ao uso sustentavel dos
recursos naturais renovaveis, respeitadas as diretrizes emanadas pelas diretorias do IEF, no ambito da respectiva area de
abrangéncia, com atribuicdes de:

()

Il — coordenar e analisar os requerimentos de autorizagdo para queima controlada e para intervencéo ambiental dos
empreendimentos ndo passiveis de licenciamento ambiental e dos passiveis de licenciamento ambiental simplificado, de atividades
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relacionadas ao cadastro de plantio, a declaracédo de colheita, ao transporte e ao consumo de florestas de producéo;

()

Paragrafo Unico — Compete ao Supervisor regional do IEF, na sua area de abrangéncia:

| — decidir sobre os requerimentos de autoriza¢do para intervengdo ambiental vinculados a empreendimentos e atividades nao
passiveis de licenciamento ambiental ou passiveis de licenciamento ambiental simplificado, ressalvadas as competéncias do
Copam, ou localizados em unidades de conservagao de prote¢do integral instituidas pelo Estado e em RPPN reconhecidas pelo
|IEF;

Por sua vez, a Lei 20.922/13, em seu art. 2°, inciso VII, entende que 0 manejo sustentavel é:

“a administracdo da vegetac&o natural para a obtencéo de beneficios econdmicos, sociais e ambientais, respeitando-se o0s
mecanismos de sustentacdo do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilizagao de
multiplas espécies madeireiras ou ndo, de multiplos produtos e subprodutos da flora, bem como a utilizagdo de outros bens e
servicos”.

Portanto, em seu conceito, a intervengdo ndo se trata de supresséo de vegetacdo nativa, mas sim de um mecanismo de exploragao
florestal sustentavel.

Assim, combinando sistemicamente as normas supracitadas, temos que o manejo pretendido possui respaldo autorizativo no
Decreto Estadual n° 47.749/2019 c/c o Decreto 47.892/20 e previsado legal na Lei 11.428/06 e Decreto 6.660/08.

O Parecer Técnico é favoravel a exploragdo e ao Plano de Manejo Sustentavel para Exploragdo de Candeia, espécie pioneira com

predominéncia na &rea requerida, classificado em estagio médio de regeneracgao natural, atendendo ao previsto no art. 28 da Lei
11.428/06 c/c art. 35 do Decreto 6.660/08 e aprovou os estudos técnicos apesentados.

Conclusao
Em face ao acima exposto, sou pelo deferimento do pedido, ndo se encontrando Gbice a sua autorizagao.
As medidas mitigadoras e compensatorias aprovadas no Parecer Técnico deverdo constar no DAIA.

Pelo fato da intervencgao requerida ndo se tratar de supressao de vegetacéo nativa, a competéncia para a autorizacéo € do
Supervisor Regional do IEF, conforme Decreto Estadual n° 47.892/20.

Conforme Decreto Estadual n® 47.749/2019, o prazo de validade do DAIA devera ser de 3 (trés) anos.

Varginha, 13 de novembro de 2020.

16. RESPONSAVEL PELO PARECER JURIDICO (NOME, MATRICULA, ASSINATURA E CARIMBO)

RONALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO - 77440

17. DATA DO PARECER

sexta-feira, 13 de novembro de 2020
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